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ATOS DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Portarias 
 

PORTARIA N.º 363/2023/SGAP/DPERO 
Porto Velho, 30 de agosto de 2023. 

 
A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem as Portarias n.º 0405/2020/GAB/DPE, de 06 de março de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 209, de 
11 de março de 2020, e 1472/2023/DPG/DPERO, de 25 de julho de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1023, de 26 de julho de 2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESLIGAR o(a) estagiário(a) a seguir indicado(a) do Quadro de Estagiários(as) da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

Estagiário(a) Matrícula Lotação 
Nível e 

especialidade 
Motivo do 

desligamento 
Processo SEI 

Efeitos do 
desligamento a 

partir de 

MARCOS DOS 
SANTOS 

CARNEIRO 
300131434 

Comarca de 
Colorado do 

Oeste 

Graduação em 
Direito 

Art. 24, inciso II da 
Resolução n.º 

83/2019-
CS/DPERO 

3001.107293.2023 30.8.2023 

 
Art. 2.ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 

ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Extratos 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA E A UNIVERSIDADE 

CESUMAR - UNICESUMAR PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO E OBRIGATÓRIO, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
CONVÊNIO - EXTRATO 

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 001/2023/DPE/RO 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA – DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, criada por força da Lei n.º 
117, de 04 de novembro de 1994, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.072.076/0001-95, com sede na Av. Governador Jorge Teixeira, n.º 1722, 
Embratel, Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Victor Hugo de Souza Lima, portador da 
cédula de identidade n.º 34XXX1 SSP/AC e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 810.XXX.XXX-82, residente e domiciliado 
nesta cidade, Porto Velho-RO, doravante designada como DEFENSORIA, e CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE 
MARINGÁ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.265.617/0001-99, com sede na Av. Guedner, 1610, 
zona 08, CEP 87.050-390, Maringá - Paraná, doravante denominada FACULDADE, neste ato representada pela sua Pró-Reitora KATIA 
SOLANGE COELHO, portadora da cédula de identidade n.º 3.5XX.X40 SESDC/SC, inscrito no CPF n.º 844.XXX.XXX-15, residente e 
domiciliada na cidade de Maringá - PR, resolvem, nos termos da Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008; da Lei n.º 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; e, no que couber, da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais disposições aplicáveis, celebrar entre si o 
presente Convênio, conforme o Processo Administrativo SEI n.º 3001.105725.2023, na seguinte forma: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente convênio objetiva a concessão de estágio obrigatório e não obrigatório pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia aos 
estudantes da FACULDADE, para o desempenho de atividades correlatas à área de formação, mediante assinatura de termo de 
compromisso, em conformidade com o disposto na Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 
O presente convênio vigorará a contar da sua publicação em diário oficial, terá vigência de um ano e poderá ser prorrogado através de 
termo aditivo por iguais e sucessivos períodos 
CLÁUSULA NONA — DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia para dirimir questões e dúvidas decorrentes da execução 
deste Convênio. Por estarem de acordo quanto às cláusulas e condições, as partes convenentes assinam a presente via 
eletronicamente. A publicação será feita na forma do art. 91 da Lei 14.133/2021. 
Porto Velho/RO, 25 de agosto de 2023. 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Victor Hugo de Souza Lima 

Defensor Público-Geral do Estado 
 
 
 
 


